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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000038/2022  
Processo:  9407-00 2022
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

A presente proposição trata de Projeto de Lei 0038/2022 de autoria do vereador Nilton
Aparecido Militão que "Veda qualquer discriminação á criança e ao adolescente com deficiência ou
doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches ou similares, em instituições públicas ou
privadas."

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, libero os autos para
que sigam sua regular tramitação até deliberação plenária, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 05 de abril de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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